
desconto:

• PREFEITURA MUNICIPAl.

~GUDOS
DESENVOlVIMENTO E CIDADANIA

dos . 11 de outubro de /996.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
P~AÇA T1RAOENTES. 650 • ex.P. 07 • CEP 17 120-000 • AGUOOS SP

CGe 46137444/0001-74

RO .\ .~R..(ES

SecrdáT o dll SAi'"

ARTIGO 1· . Os débitos objeto de exeCllçdo também silo alcançados por esta

b.) pagamento ar; o dia 09112/96: J5'" (\7"" r cinco por eemo) di'

PARÁGRAFO SEGUNDO · Para efe ito do disposto neste artigo o débito serd
corrigido e congelado a partir da publicação desta Leí. sendo qu~ o prazo fi na l para quitação ~ at~

o dia 09/ 11/96 .

LEI N' 1776 DE 11 DE OlrruBRO DE 1996.
"QUE CONCEDE DESCONTO AOS
COfl,TRJBUlfI,TES CONFORME ESPECIFICA".

a-) pagamento até o dia 1I I]1/96 : 45"~ {quarenta , cinco por unto) de

PARAGRAFO PRlJfEIRO - Esse benefício refere-se a débitos vencidos r não
pagos a/~ o dia 30/09196.

MARCO AfI,TONIO DA SILVA. Prefeito Municipal de Agudos. Estado de Silo
Paulo. 110 uso de suas atribuições legais. f az saber qui' a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte ui:

ARTIGO I- - Os Contribuintes que se encontram ' "' débito com os cofres
públicos desta municipalidade. gozarão do seguinte desconto. sobre o total do débito vencido:
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